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		Senhor Presidente

	           De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Educação, com cópia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de se construir uma sala no CEI (Centro Educacional Infantil), com banheiro adaptado para atender as crianças do berçário II. 

	              J U S T I F I C A T I VA

		 Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que o berçário II atende crianças de até 02 anos de idade e precisa de uma sala a mais com banheiro adaptado para o banho e troca de fraldas dessas crianças, devido à grande demanda, hoje a fila de crianças a espera de uma vaga já é o mesmo que de crianças matriculadas praticamente, sendo assim necessário construir uma nova sala para que nossas crianças possam ter acesso ao ensino do CEI e zerar essa fila de espera. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 11 de abril de 2022.
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